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BSTADO DE MATC GROSSO

LELI N9 2 111, DE 26 DB DEZEMBRO DE 1l 963 .
Autor: Deputado Cota Marques
Cria, no municipio de Iguatemi, o Dis
trito de Paz de Itaquerai .

0 GOVERNADOR ESTADG DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado de
creta e eu sanciono a seguinte L e i

. - . .
Artigo 12 - Fica criado, no municipio de Iguatemi, o
Distrito de Paz de Itagueral, com sede no povoado do mesmo no
me.

Artigo 22 - O Distrito de que trata a presente lei
sera situado dentro dos seguintes limites : partindo da bafra
do Rio Pirajui, por éste acima até a ponte da estrada velha da
Cia. Mate Laranjeira, dal segue rumo ao Norte pela dita estra-
da até a Ponte Velha sObre o Rio Maracal, daf, per este abaixo
até sua £z no corrego Joari, dal por €ste acimaaté a foz da
cabeceira denominado Toro;por éste acima ateé aua Cabeceira;dai
por uma linha reta a cabeceira denominado Toro Hum; por este
abaixo até sua barra no Rio Amambai, seguindo por éste abaixo-
até sua foz no Rio Parana; dai por éste rio abaixo até a barra
do Rio Pirajui, ponto de partida.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor no dia 12 de
janéiro de 1 964, revogadas as disposicoes em contrario.

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 26 de dezembro de
1 963, 1422 da Independencia e 752 da Repﬁblica.
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